
energia e que altera a Diretiva 92/42/CEE, deve ser interpretado 
no sentido de que não se aplica apenas às instalações de cogeração 
que se caraterizam por serem instalações de elevada eficiência na 
aceção desta diretiva. 

2. No estado atual do direito da União, o princípio da igualdade de 
tratamento e da não discriminação, consagrado, nomeadamente, 
nos artigos 20. o e 21. o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, não se opõe a que, quando instituem regimes 
nacionais de apoio à cogeração e à produção de eletricidade a 
partir de fontes de energia renováveis, como as previstas nos arti
gos 7. o da Diretiva 2004/8 e 4. o da Diretiva 2001/77/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de setembro de 2001, 
relativa à promoção da eletricidade produzida a partir de fontes de 
energia renováveis no mercado interno da eletricidade, os Estados- 
-Membros prevejam uma medida de apoio reforçada como a que 
está em causa no processo principal, que é suscetível de beneficiar 
todas as instalações de cogeração que transformam principalmente 
biomassa, com exclusão das instalações que transformam princi
palmente madeira e/ou resíduos de madeira. 

( 1 ) JO C 200, de 7.7.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 
19 de setembro de 2013 (pedido de decisão prejudicial 
da Cour de cassation du Grand-Duché de Luxembourg — 
Luxemburgo) — Caisse nationale des prestations familiales/ 
Fjola Hliddal (C-216/12), Pierre-Louis Bornand (C-217/12) 

(Processos apensos C-216/12 e C-217/12) ( 1 ) 

[«Segurança social — Regulamento (CE) n. o 1408/71 — 
Acordo entre a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça 
— Nacionais suíços que residem na Suíça e trabalham no 
Luxemburgo — Concessão de um subsídio de licença parental 

— Conceito de “prestação familiar”»] 

(2013/C 344/49) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour de cassation du Grand-Duché de Luxembourg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Caisse nationale des prestations familiales 

Recorridos: Fjola Hliddal (C-216/12), Pierre-Louis Bornand 
(C-217/12) 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Cour de cassation du Grand- 
-Duché de Luxembourg — Interpretação dos artigos 1. o , alínea 
u), i), e 4. o , n. o 1, alínea h), do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 
do Conselho, de 14 de junho de 1971, relativo à aplicação dos 

regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados, aos 
trabalhadores não assalariados e aos membros da sua família 
que se deslocam no interior da Comunidade (JO L 149, p. 2) e 
do Anexo II, Secção A, ponto 1), do Acordo entre a Comuni
dade Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a 
Confederação Suíça, por outro, sobre a livre circulação de pes
soas e da Ata final, assinados no Luxemburgo, em 21 de junho 
de 1999 (JO 2001, L 114, p. 6) — Conceito de «prestação 
familiar» — Admissibilidade de uma regulamentação nacional 
que prevê a concessão de um subsistido de licença parental — 
Nacional suíço que reside na Suíça e trabalha no Luxemburgo 

Dispositivo 

Os artigos 1. o , alínea u), i), e 4. o , n. o 1, alínea h), do Regulamento 
(CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 1971, relativo à 
aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores assalaria
dos, aos trabalhadores não assalariados e aos membros da sua família 
que se deslocam no interior da Comunidade, na sua versão alterada e 
atualizada pelo Regulamento (CE) n. o 118/97 do Conselho, de 2 de 
dezembro de 1996, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 
1606/98 do Conselho, de 29 de junho de 1998, devem ser inter
pretados no sentido de que um subsídio de licença parental, como o 
instituído pela legislação luxemburguesa, constitui uma prestação fa
miliar na aceção desse regulamento. 

( 1 ) JO C 235, de 4.8.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
19 de setembro de 2013 (pedido de decisão prejudicial 
do Tribunal de commerce de Bruxelles — Bélgica) — 
Christian van Buggenhout e Ilse van de Mierop, 
administradores da insolvência da Grontimmo SA/Banque 

Internationale à Luxembourg 

(Processo C-251/12) ( 1 ) 

[Cooperação judiciária em matéria civil — Regulamento (CE) 
n. o 1346/2000 — Processos de insolvência — Artigo 24. o , 
n. o 1 — Cumprimento de uma obrigação «a favor de devedor 
sujeito a um processo de insolvência» — Pagamento feito a 

um credor deste devedor] 

(2013/C 344/50) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal de commerce de Bruxelles 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Christian van Buggenhout e Ilse van de Mierop, 
administradores da insolvência da Grontimmo SA
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